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20e TERMO AD|T'VO aO CO¡ttVÊUtO N". 01/2023

ßontrøtuolízocão do SUSI

Convênio de Assistêncid à Saúde, firmodo entre o Município de Guoríbo e

Sonta Casa de MisericórdÍø de GuarÍbø, no dio 28fi2/2023, medíante novo

processo de

execução de

de lÍcitoção, pøro o exercício de 2024, visondo ù continuidode da

médicos, hospîtolares e ambuldtoriois oos usuários do SIIS, nos termos

do art. 776, LeÍ Federal ne 8.666/93, ù luz do artigo 799 e g 7e, da Constituição Federol.

Pelo presente instrumento, de um lado o município de Gqariba, através da

com sede na Rua Nello Petrini, ne 1.650, Jardim Boa Vista,

representada este ato pela secretária Municipal da saúde, sra. Maria Janete valério, cpF:

e denominada terminada como Secretária. e de outro lado, a lrmandade da Santa

Casa com sede nesta Cidade, na Rua Nello Petrini, ne 1.740, Jardim

Boa Vista, n ato representado por seu Provedor: Luciano José Nanzer, cpF:  e

mo conveniada, ambos já qualificados nos autos do processo principal do

, assinado em 28 de dezembro de 2023, para prestação de serviços médicos,

hospitalares e

anual, para o

mbulatoriais executados de forma contínua, inicialmente, com o prazo de vigência

exercício de 2o25, no período de janeiro a dezembro, resolvem, de comum

Aditivo

a lrmondode

denominada

Convênio n'.

Eletivas, em

complementa

Portaria GM/

t4/o3/2023, q

Del CIB e 86 de

28/09/2o23; P

observadas as

artigo 116, da

e

para realização de Cirurgias

nuidade ao Programa Nacional de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas, exames

e consultas especializadas, aprovado pela Deliberação ctB 113 de 26/08/2024,

s ne 90 de 03/02/2023; Portaria GM/MS ne 237 de 09/03/2023, republicada em

e define o rol de procedimentos cirúrgicos; Del CIB ns 36/2023 de 25/05/2023 e a

; Portaria SAES/MS ne 701 de Ot/O9/2023; portaria GM/MS ne 1.370 de

rtaria GM/MS ne 2.336 de 72/L2/2o23, e Deliberação clB ne. 13 de 3o/oL/zo2a;

isposições pertinentes das Leis Federais n' 8.080/90 e 8.742/90, bem como do

Federal n" 8.666/93, à luz do artigo 199, 5 1e, da Constituição Federal, e
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acordo com a utorização dada pela Lei Municipal n'1.410/96,através das cláusulas e condicões,

ln s:

O OBJETO:

.1. Transferência de recursos financeiros do Ministério da Saúde ao Fundo

Municipal de úde de Guariba, pelo Sistema de Transferência Fundo a Fundo, nos termos da

ne 113 de26/08/2024 que dá continuidade ao Plano Nacional de Redução de FilasDeliberação Cl

de Cirurgias El vas no Estado de São Paulo; Portaria GM/MS ne 90 de 03/02/2023 que institui o

Programa al de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas, exames complementares e consultas

especializadas; Portaria GM/MS ne 237 de 08/03/2023, republicada em t4/O3/2O23, que definiu o

rol de procedi

do programa,

entos cirúrgicos que foram contemplados pelas CIB estaduais para implementação

em como demais atos subsequentes versando sobre o financiamento das ações e

serviços de

aditivo.

consoantes com a Política de Saúde do Estado de São Paulo, objeto desse termo

. A CONVENIADA fará jus aos repasses financeiros por fazer parte dos

estabelecimen s da Rede Complementar de Assistência à Saúde, que participam do Sistema

Único de Saú , cujos pagamentos serão efetivados conforme produção hospitalar de janeiro à

dezembro de 2024, aprovada pelo Ministério da Saúde, pelo sistema SIHD - Sistema de

lnformações italares que processa as lnternações SUS de janeiro a dezembro de 2O24, e

devidamente provada pela SES/SP, para os respectivos pagamentos aqueles que aderiram ao

Programa Na nal de Redução das Filas, que tem o objetivo principal de agilizar o acesso da

população a procedimentos médicos essenciais

DrsPosrçoEs
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e cinco mil,

eletivas no

SIHD, ret

até a com

Frefeitura Municipal de Guariba
ESTADO Or SÃo PAULo

cNPJ 4 8.664.304/0001 -80

. Pelo 6e Termo Aditivo ao Convênio 0L/2023, firmado com a CONVENIADA em

22 de maio de ficou previsto o aporte financeiro no valor de R$ 165.450,80 (cento e sessenta

ntos e cinquenta reais, e oitenta centavos), para realização de Laqueadura Tubária

e Vasectomia,

3t/12/2024.

passado de acordo com a produção apurada no período entre 0L/03/2O2a a

A partir da execução da totalidade dos recursos financeiros antecipados para o

Plano Naciona

da Saúde para

não descontin

de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo, pelo Ministério

Estado de São Paulo, tendo em vista o compromisso do Ministério da Saúde, de

ar o programa, e ainda a importante demanda reprimida existente para cirurgias

do, a Deliberação CIB ne. 113 de 26/08/2024 garantiu a continuidade de execução

de cirurgias e ivas pelo PNRF, registrando-as no componente de financiamento pelo FAEC,

garantindo o nto da produção excedente à primeira etapa, firmada com a CONVENIADA

através do 6e Aditivo

no Estado de

CONVENIADA,

.3. Para continuidade do Plano Nacional de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas

São Paulo, pela Deliberação CIB ne. 113 de 26/08/2024, ficou destinado a

quatro reais,

té o limite financeiro de RS 275.LO4,98 (duzentos e setenta e cinco mil, cento e

noventa e oito centavos), para ampliar a realização de cirurgias eletivas de

Laqueadura ria e Vasectomia, conforme produção hospitalar aprovada e apurada via sistema

o a produção aprovada da competência de julho à dezembro de 2024

.4. O limite financeiro destinado à CONVENIADA pela Deliberação CIB ne. 113 de

26/08/2024, oriundos do saldo remanescente das gestões que não apresentaram a produção

a junho/Zl, remanejados para compensar parcialmente os estabelecimentos que

superaram os I tes pactuados.

RCEIRA:

PRAZO DE UGÊNCN
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O prazo de vigência do presente termo aditivo abrangerá o período que

compreende período deZt de março à 31de dezembro de 2025.

ULA A:

MITE DO VALOR DO REPASSE

1. No que se refere aos Recursos, fica estabelecido o limite financeiro estimado

(duzentos e setenta e cinco mil, cento e quatro reais, e noventa e oito centavos),

que será repa do de acordo com a produção apurada e aprovada pelo Sistema SIHD, no período

entre OLIOT a3LlL2l2o2a.

Para remuneração dos procedimentos pactuados das cirurgias eletivas de

Laqueadura bária e Vasectomia, o pagamento retroagirá ao processamento da competência

julho à dezem

Rs 27s.10498

de 2024, que deverá obedecer até o montante pactuado, sendo o equivalente

uzentos e setenta e cinco mil, cento e quatro reais, e noventa e oito centavos).

. Efetuado o crédito pelo Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, o

município re izará a transferência a CONVENIADA para a cobertura dos serviços aqui

contratualizad até o limite máximo repassado na competência, que não poderá exceder o total

(duzentos e setenta e cinco mil, cento e quatro reais, e noventa e oito centavos),de RS 275.

referente às c rgias de Vasectomia e Laqueadura Tubária realizadas de forma eletivas no período

de julho à de mbro de 2024.

uusun NTA:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRn

CONVENENTE

.1. As despesas decorrentes dos pagamentos efetuados pelo Município

entidade CONVENIADA correrão à conta de dotações próprias consignadas na lei

orçamentária anual, através da seguinte classificação orçamentá
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venham a

Prefeitura Munic!pal de Guariba

02.0s.01.10.

exercício de

vigor, caben

partes, dura

convênio de

a entidade CO

os critérios e

deste presen

ESTADO DE SÃO PAULO
cNPJ 48.664.304/0001 -80

.2.073000.3.3.90.39 (Recurso Federal), da Lei Orçamentária Anual para o

que serão suplementadas se houver necessidade, na forma de legislação em

à SECRETARIA os repasses financeiros na forma estabelecida e pactuada pelas

a vigência do presente termo aditivo.

DEMATS C|¡USUUS

1. São mantidas em vigor e com eficácia plena, todas as demais cláusulas do

stência à saúde (CONVÊN\O Ne. 01/2023/, que integram, de forma complementar,

VENIADA ao SISTEMA ÚrulCO DE SAÚDE, desde que não conflitem ou colidam com

condições de repasses de recursos financeiros, previstos nas respectivas cláusulas

20e Termo de Aditamento.

Érrnnn:

oBRTGAçöES DA CONVENTADA

.1. Cabe a CONVENIADA executar o objeto dentro da legislação e normas vigentes

lização dos recursos públicos, incluindo os prazos e demais definições contidasque regem a

nesse docum

.2. No decorrer da execução, a CONVENIADA deverá apresentar aos órgãos de

Controle (Co le lnterno do município, Tribunal de Contas, Comissão de Acompanhamento do

lho Municipal da Saúde, à Secretaria Municipal da Saúde, e outros meios queConvênio, Co

ituir necessários à transparência de utilização do recurso público repassado) as

prestações de ntas da utilização dos recursos.

PUBUCAçÃO
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Se

Nome:

CPF:

Assinatura:

Prefeitura Municipal de Guariba

do Estado, e n

fundamento n

para efeito de

Relatórios apu

citado diploma

ESTADO DE SÃO PAULO
cN PJ 48.664.304/000 1 -80

.1. O presente termo de aditamento será publicado, por extrato, no Diário Oficial

lmprensa Oficial do Município, como condição indispensável a sua eficácia, com

parágrafo único, do artigo 61, da lei Federal n" 8.666, de 21 de iunho de 1993,

efinição dos valores do recurso federal, a serem repassados; e, da validação dos

dos, observadas as disposições pertinentes do caput do artigo 116, do acima

legal.

DrsPosrçöEs FrNArs

E por estarem às partes justas e acordadas entre si, assinam o presente

aditamento ao Convênio no. Otl2O23, com a definição de critérios e condições de

(três) vias de igual e inteiro teor, na presença de duas testemunhas, abaixo

m signatárias, para que sejam produzidos todos os jurídicos e legais efeitos.

riba SP, 2L de Março de 2025

instrumento d

repasses, em

identificadas e

na

Testemunhas:

VATERIO

pal da Saúde

DR.

¿4 C) Q-lc

LUCIANO

Provedor a Casa

DIAS MANçANO JUN|
Prefeito Municipal de Guariba

þ-G, Nome: d,*,io.Îü C C

cPF: 

Assinatura:
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